
Nova Friburgo, 05 de maio de 2014

Anteprojeto de lei 

Denomina Logradouro Público localizado no bairro Amparo.
A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:


Art. 1º – Passa a denominar-se “Rua Aracatuna” o Logradouro Público localizado no interior do Condomínio Jequitibá, no bairro Amparo, que inicia-se na estrada Padre Joseph Herman Wustro e termina sem saída.

Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
_________________

Marcelo Verly

Vereador

Justificativa

         Atendendo ao pedido de um proprietário, o Sr. Amarildo Batista, conforme documentos em anexo, que solicita inclusão do nome da Rua Aracatuna, para obtenção do Número do CEP. 
          Como se verifica nos documentos apresentados o proprietário da casa existente já utiliza o nome Aracatuna, dispensando o documento de abaixo assinado com 2/3 de assinaturas, visto certidão do setor de logradouros púbicos da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e comprovante de IPTU.
           Segue em anexo, cópias dos documentos entregues ao Gabinete do Vereador Marcelo Verly solicitando a elaboração da lei. 
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